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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 057/15-02

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Péricles André da Silva Pereira-itle.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr,l: Av. Mário Andreazza, no 329'1 , São Francisco,
Itacoatiara-AM

CNPJiCPF: 05.279.362/0001-87 INScRIÇÃoEsr,lou,c,L: 04.292.293-3

FonE: (92) 99272-4720 FAx:

Rf,crsrRoNoIPAAM: 1008.0709 PRocEssoNe:00552712023-82

ArrvrDADE: Indústria Madeireira - Desdobro secundário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Mário Andreazza, no 3291, São Francisco,
. Coordenadas geográficas: 03007'í 9,0"S; 58025'48,40"W, ltacoatiara -AM.

Fr\ALTDADE: Autorizar o desdobro secundário da madeira e a fabricaçáo de estrutura
de madeira e móveis.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADn»on: Pequeno PoRTEI Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Péricles André da Silvâ Ferreirâ
CPF/CNPJ: 4'73.943. I 52-l 5 CAR: nâo aplicável
Coordenadas geográficas (Datum SIRGAS 2000): 03'07'20,6ó"5 e 58'25'49,66"W
Capacidade produtiva ânual (mr de tors): 100 Capacidade de armâzenâmento (mr): -
Tamanho da área útil (ha):0,06 Número de funcionários: 05

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENçA: 03 Axos.

\ te n tl:i o:
. Estâ licença é composta de 2l restrições e/ou condições constântes no verso! cujo não

cumprimento/atendimellto sujeitará a sur illvalidaçÍo e/ou as penalidades previstâs em rormas.
. Esta licenç8 nâo comprova nem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve p€rmanecer oâ locâli?lção dâ âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 057/T5.02

l. pedido de licenciamentoe a resp€ctiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial do Estado.
pe.iódico regional local ou locâl de gÍande circulaçâo, em meio eletÍônico de comunicação martido pelo IPAAM, ou nos
muÍais das PÍeGituras e Câmüâs Municipais. crnforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. ldentificar a Áuea do empreendimento com placâ, Gonforme modelo IPAAM.
3. A soliciração dâ renovação da Licença Ambiental deverá seÍ Íequerida num pÉzo minimo de 120 dias, antes do

vencimento, conforme aÍ.23, dâ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença €stá se[do concedida com base nas informaçôcs çonstantes no pÍ(rclio r'. 055272023-E2.
5. Todâ e quâlquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará oa sua automática invalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Lic6nç4 com ônus paÍa o irÍeressado-
6. Êsta Licença é válida apeoas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 deveodo o interessado

Íequerer ao IPAAM nova LiÉtrça quatrdo houver mudança de qualqueÍ um destes itelrs-
7. Esta Licença nào dispensa e nem substitui neúum documenlo exigido p€la lagislaçào FedeÍal, Esradual e Municipal.
8. CumpriÍ com ss medidas de miíimizaçâo dos impactos dcscítos no PÍojeto de Implaotação.
9. almazenam€nto temporário dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado na i&eo, confoÍÍne

Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até que seja
Í€alizada a destimçeo dos mesmos.

10. E expressamenae pÍoibido o lançamento in natuÍa por tempo indeterminado e sua queima & céu abeÍto ou em Íeçipieotes.
instalações e equipamentos, não lic€nciados para essa finalidade ou em desâcordo com o projeto aprovado.

I L AdotaÍ o sistema eletrônico de controle de produos florestais (sistema DOF) pala a enrada e saidâ de matéria prima
Ílorestal, inclusive os residuos industÍiais (exceto seÍrôgem), informando aioda: a) a conversâo dê produros Ílorestais poÍ
meio do processamento industÍiàl ou processo semimecanizado, respeitando os limites miíximos de coeficiente de

. r€ndimento volumétrico; b) a d.sünaçâo ,inal p[a op€rações que resultam na saida do prodúo floÍestal do fluxo de
' controle, mediante a sua utilizarâo ou aplicaçào final, ou pela tÍansformação em produto acabado para efeito de

arualização cortábiljunto ao Sistema DOF.
12. Qualquer pessoq Ílsica ou jurídic4 qde explore. industrialize, beneÍicie, utilize e consuma produtos e subpÍodúos

florcstais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.41ó19ó) devendo ma[ter em arquivo na
empresa o rooaneio dos produtos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além de rnanter a matéria prima orgaÍizadr por tipo e

espécie, objetivando a Íasmabilidade e confeÍêocia durante as operâçôes de monitoÍarnento e fiscalizâção de forma a

permitir o rastreamento da madeira.
13. volúne fisico dos pÍodutos ÍloÍÊstais cootabilizados no Pátio deve ser urna ÍepresenEção fiel ào saldo no sisrcma DOF.

devendo o usuário rcalizar o contÍole e manter atualizado os seus estoques diariame e, sendo a admitida variação de are

l0% (dez Wr cento) nas dimeÍsões das peças de madeiia serrad!, desde que não ultÍapasse l0olo (dez poÍ cento) do
volume total em estoqu€ ou em carga, estattdo o usuiirio sujeito às sançôes previstas na legislaçâo ambienial em caso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existÊntes.
14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenieotes de perdss residuais em uanspone ou aÍmazenagem, incêndios.

iotanperies e outras, deverâo s€Í imediatômente informadas ao IPAÂM que, mediante anâise do mérito, promoverá os

devidos ajustes adminisúativos, sem prcjuizo de eventüais sanções admini$rativas cabiveis. em caso de compÍovada
conduta irregular por psÍte do usuário.

15. Manter atualizadas diaÍiam€nte as túelas de Íomaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais bompete[tes duIante. as

vistorias técnicas € Íiscaliz!ções.
16. DeveÍão coostaÍ no romareio das toras, no minimo, produto, [ome uÍgar, êsÉcie, espessur4 latguÍ4 comprimento.

número de volume

17. Deverâo, obÍigatoriamente, acompanhaÍ o tlanspone dos pÍodutos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal. e o Íom,meio parÍt

conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaçào.
18. A entÍada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transpoÍte seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deverá seÍ devidamente iustificada.
19. lndicios de coÍnercializâçâo iÍregulaÍ de créditos no sistema DOF constatados por meio da aniiLlise dos rela(óÍios dc

atividades. acompanhamento do sistema DOF. monitoramento Íemoto ou de vistorias/fiscalizaçâo podêm acarretar nÉ

suspensão do pátio.
20. Confirmados os indicios de comercializaçâo irÍegular de créditos no sistema DOF serà procedido a suspensào e/oL

cancelarnento da Licença de Operaçào.
2 L O detentor e o responsável e o responsável técnico do emprêendimento se sujeitem as sançôes adminis[ativas na medid?

da culpabilidade.

PÍoduto Nome vulgaa EsDécie EsD LaÍc^. ComD. N'de Vol. (m:)


